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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N 2  01/202 5 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS 

O Prefeito Municinal de TRÊS FRONTEIRAS. Estado de São Paulo. usando das atribuicões le2ais. faz saber oue 
realizará Concurso Público de Provas e de Provas e Títulos, para preenchimento de vagas, por prazo indeterminado. 
Observadas as disposições constitucionais e, em particular, as normas contidas neste Edital, faz saber que os trabalhos 
estarão sob a responsabilidade e serão executados através da Empresa IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. 

CAPÍTULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 	 7 
1.1. Os princípios, fundamentos, administração e execução do Concurso Público serão regidos por este Edital e executado 
pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., cabendo a Prefeitura de TRÊS FRONTEIRAS o acompanhamento através 
da Comissão instituída pela Portaria 210/2025. 
1.2. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas da Prefeitura Municipal de TRÊS 
FRONTEIRAS e formação do CR - Cadastro de Reservas, dentro do prazo de validade do referido Processo. 
1.3. O Concurso Público, para todos os efeitos, terá validade de 1 ano a contar da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de TRÊS FRONTEIRAS, Estado de São Paulo, e os cargos 
serão providos pelo Regime Estatutário, em caráter efetivo, sob o Regime Geral de Previdência Social de acordo com a 
Tabela no item 1.8. deste Edital. 
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
1.5. As atividades inerentes as vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, nas diversas dependências da Prefeitura 
Municipal de TRÊS FRONTEIRAS, visando atender ao restrito interesse público. 
1.6. A remuneração para todas as vagas é aquela constante do quadro de vagas, além de eventuais benefícios assegurados 
por lei. 
1.7. Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO 1 - CONTEUDO PROGRAMÁTICO - Indica os conteúdos para estudos inerentes às Provas; 
b) ANEXO II- CRONOGRAMA 
c) ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 
d) ANEXO IV - FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 

1.8. Quadro de vagas: 

Nomenclatura Vagas C/H SEMANAL 
Vencimento  

Requisitos Especiais/Escolaridade 

AUXILIAR 	DE 01 40 1.701,14 
EDUCAÇÃO  Ensino mediu completo  

AUXILIAR DE SAÚDE 01 40 1871,10 Ensino 	.ujdameni1- Completo + curso técnico + 
BUCAL  registro'"  

04 24 lis aula 25,93/hora Licenciatu 	''r 	are 	de 	d&ação 	com 	pós 
podendo aula graduação 	em 	pedagogia 	ou 	licenciatura 	em 

chegar até 40 pedagogia 	(devendo 	constar 	habilitação 	para 	o 
PROFESSOR 	DE aulas semanais magisterio nas series iniciais do ensino fundamental e 
EDUCAÇÃO BASICA 1 - habilitação em educação infantil pç.aUiar na área de 
PEB 1 ducação infantil. 

PROFESSOR 	DE 01 24hs aula 25,93/hor / 
EDUCAÇÃO BASICA II podendo aula Licenciatura Plena em Educação Jísica e registro no 
- PEB II - PROFESSOR chegar até 40 Órgão de Classe. - 	jjjj 	. 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA aulas semanais .."L 
PROFESSOR 	DE 01 24 hs aula 25,93/hora 

N. -- 	._.. 	•fr/ 
EDUCAÇÃO BASICA II podendo aula habilitação em 
- PEB II - PROFESSOR chegar até 40 iIêJR0N 
DE INGLÊS aulas semanais 

FONE/FAX: (17) 3691.8200 1 gabinetetresfronteiras.sp.goV.br  



VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO - R$ 

NÍVEL SUPERIOR ENSINO MÉDIO ENSINO FUNDAMENTAL 
80,00 65,00 55,00 
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TERAPEUTA 01 30 3.231,90 Curso Superior em Terapia Ocupacional com registro 
OCUPACIONAL ativo no COFFITO 

1.9. Para preenchimento das vagas surgidas dentro do prazo de validade deste certame, será rigorosamente observada a 
ordem da classificação final, e, proporcionalmente ao declarado no Capítulo V, deste Edital. 
1.10. O horário de trabalho e a lotação do profissional ficarão a critério da Prefeitura Municipal. 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implica no conhecimento prévio e na tácita e expressa aceitação das instruções e normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. As inscrições ficarão abertas e serão efetuadas exclusivamente pela internet, através do site 
https://portal.imDerioconcursos.com.br  no período descrito conforme cronograma no ANEXO II. 
2.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 
a) Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br  e clicar na área destinada ao Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de TRÊS FRONTEIRAS. 
b) Em seguida clicar em "Realizar inscrição", após a aceitação, o interessado deverá primeiramente realizar o seu cadastro 
no site do https://portal.imperioconcursos.com.br  e posteriormente realizar a inscrição para o cargo desejado. 
c)A seguir, o interessado deverá imprimir o boleto bancário para pagamento em qualquer agência bancária ou terminal de 
auto atendimento. Caso necessite de 2 2  via do boleto bancário, o candidato deverá acessar o site 
https://portal.imperioconcursos.com.br  e realizar a impressão através da Área do candidato. 
d) Para confirmar o deferimento da inscrição veja o Capítulo IV deste Edital. 
2.3.1. Condições para inscrição: 
a) Ser Brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal, em consonância com a Lei Federal n 
6.815/80 - Estatuto do Estrangeiro, e ainda, se de Nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com os critérios contidos no 
Decreto Federal n 2  70436/72; 
b) Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade (RIS), com foto; 
c) Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição 
d) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital; 
2.4. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento do 
valor da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
2.5. O pagamento do valor da inscrição (quitação do boleto bancário) deverá ser efetuado em qualquer agência bancária 
ou terminal de auto atendimento, até o dia do vencimento, conforme cronograma descrito no Anexo II, dentro do horário 
de compensação bancária, com o boleto bancário impresso. 
2.5.1. NÃO será aceito pagamento por meio de depósito ou transferência entre contas ou por agndamento com data 
posterior ao vencimento.1 kUJ) 1 
2.5.2 O recolhimento do pagamento efetuado via Internet devera -seréitó até à data cofrepoiidentrespeitando-se para 
tanto o horário da rede bancária ou instituição financeira autorizada, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de não ser processada e recebida. 
2.5.3 A inscrição somente será validada após a confirmação do recebimento do crédito pela instituição financeira 
competente. 
2.6. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com 
data posterior ao dia conforme cronograma descrito no Anexo II. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento 
após esta data não serão acatadas e serão indeferidas. 
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2.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
2.7.1. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas no formulário de 
inscrição online. 
2.8. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. e a Prefeitura Municipal de TRÊS FRONTEIRAS não se responsabilizarão 
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, vírus, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2.9. Não serão aceitas inscrições por via postal; fax; condicional; provisória ou fora do período da inscrição estabelecido 
neste edital; com pedidos de isenção do valor de inscrição; alteração de vaga ou devolução do valor de inscrição após o 
pagamento. 
2.10. A efetivação da inscrição implica no conhecimento e aceitação integral de todo o estabelecido no presente Edital. 

CAPÍTULO III- DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE 

3.1. Os candidatos poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, no período de 27 a 29 de outubro de 2025, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br . Essa ficha preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail 
concursosimperioihotmail.com . até as 23h59min do dia 29 de outubro de 2025. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 

- estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n 2  11.016/2022. 
3.1.2 A comprovação dos incisos 1 e II será mediante requerimento do candidato, contendo a indicação do Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e, ainda, declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II 
do item 3.1.1. 
3.2. A não apresentação dos documentos de que tratam o item 3.1.2 ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e 
forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção 
3.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 07 de novembro de 2025, pelos sites https://portal.imperloconcursos.com.br  e 
http://www.tresfronteiras.sp.gov.br . 
3.4. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 

CAPÍTULO IV - DO DEFERIMENTO DA INSCRICÃQr - 

4.1. 	Será 	divulgada 	lista 	preliminar 	de 	inscritos 	(L1'.TA\ 	A1 	.é 	PCDs) 	nos 	sites 
https //portal imperioconcursos com br e https //www tresfronteiras sp.gov.br  conforme Cronograma (Anexo II) 
4.2. O candidato terá acesso ao status de inscrição diretamente pelo site https //portal imnerfcflcursos com br 
acessando a "Área do Candidato" com seu CPF e SENHA. 
4.3. E de responsabilidade do candidato acompanhar e conrmàr sua ihscão face a homologaç P as inscrições, 
conforme a data estipulada no item 3.1. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o, mesmo não 
poderá prestar provas, podendo interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição nos dias conforme 
Cronograma (Anexo II), através da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br  acessando a "Área do Candidato". 
4.4. Serão indeferidos sumariamente os recursos protocolados fora do prazodo Cronograma (Anexo II) deste Edital. 
4.5. Se mantido o indeferimento ou o não processamento o candidato será eliminado do Concurso Público não assistindo 
direito à devolução do valor da inscrição.  
4.6. Os recursos julgados serão divulgados no site https /1 portal imperioconcursos com bf / Ønâo a"Área do 
Candidato". 	 'S? 
4.7. Considera-se indeferida a inscrição do candidato que: 
4.7.1. não recolher o valor da inscrição; 
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4.7.2. prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 
4.7.3. omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição; 
4.7.4. deixar campos de informação da inscrição em branco; 
4.7.5. não interpor pedido de deferimento (regularização) da inscrição no prazo conforme Cronograma (Anexo II) após a 
publicação da lista preliminar de inscritos. 
3.8. O candidato que não entrar com recurso sobre o indeferimento da inscrição e seu nome não estiver na lista oficial dos 
inscritos NÃO poderá realizar a prova, não assistindo direito à devolução do valor. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer e concordar tacitamente com as disposições e exigências 
deste edital. 
5.2. E vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via correio eletrônico. 
5.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do Banco 
do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga 
obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 
5.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado Concurso Público o candidato que utilizar o CPF de 
terceiros. 
5.6. Não serão aceitos pedidos de alterações do cargo ou suas opções após a efetivação da inscrição (pagamento do boleto), 
mesmo que o período de inscrições não tenha terminado. 
5.7. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. do direito de excluir do certame aquele que não preencher o formulário de 
forma completa e correta. 
5.8. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa todos os campos, especialmente referente a nome, 
endereço, telefone e e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência. No prazo de validade do 
Concurso Público o candidato deverá manter o endereço, telefone e email atualizado junto a Prefeitura Municipal. 
5.9. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da inscrição. 
5.10. Não haverá devolução de importância paga, seja qual for o motivo alegado, ainda que efetuada a mais ou em 
duplicidade. 
5.11. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 
5.12. Às candidatas em período de amamentação, fica assegurado o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses 
de idade durante a realização de provas ou de etapas avaliatórias deste Concurso Público. Para obter esta condição, a 
candidata, durante o período de inscrição, deverá solicitar a condição especial no momento do preenchimento da ficha de 
inscrição em Condições Especiais para Prova selecionar a opção Lactante e enviar a certidão de nascimento do filho(a) 
através do sitehnpsel/portal.imperioconcursos.com.br  - 
5.12.1. No dia da realização da prova, a candidata deverá levar um acompai 	 que ficará em sala 
reservada e que será responsável pela guarda da criança O acompanhante ft 	 çriança também 
devera permanecer no local designado pela coordenação e se submetera a todas as ff&mas çDtaItes deste edital 
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 
5.12.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização daprova.J 

CAPÍTULO VI- DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFIClËNA(PcD) 

6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 05% (cinco por cento) das vagas destinadas a 1a cargo e dos que 
vierem a ser criados durante o prazo de validade do Processo Seletivo , desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às 
da Lei n 2  7.853/89 e do Decreto n 2  3.298/99, alterado pelo Decreto 11°  5.296/2004, e da Lei n 9  1.2.7 4 12 regulamentada 
pelo Decreto n 2  8.368/14. 7 ,  oj 
6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas a art 	 , cinco décimos) e 
arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor. 
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6.1.2. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, participará da 
Seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das 
mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos. 
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência, o candidato deverá indicar obrigatoriamente no 
formulário de inscrição, em "Vaga Especial (Cota)" clicar no botão "Solicitar" bem como deverá anexar a documentação 
necessária no site https://portal.imperioconcursos.com.br . até o último dia estabelecido para a realização das 
inscrições, conforme Cronograma (Anexo III), os seguintes documentos: 
6.2.1. Laudo Médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome, a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como 
da provável causa da deficiência de que são portadores, além dos dados completos do médico responsável e o devido 
registro no conselho (CRM). 
6.2.2. O pedido de condição ou prova especial deverá ser feito no momento do preenchimento do formulário de inscrição, 
no site httis://portal.imperioconcursos.com.br. sendo que será examinado para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
6.2.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 
encaminharem no ato da inscrição o respectivo laudo médico, nas mesmas condições da alínea "a" do item 6.2. 
6.3. O laudo médico, original, terá validade somente para este Processo Seletivo, e não será fornecida cópia desse laudo. 
6.4. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação de 
prova, indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1° e 2°, do 
Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado 
pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004. 
6.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência, se aprovado e classificado no certame, terá 
seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 
6.6. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD e 
não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
6.7. Ao ser convocado para a investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o 
grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação 
geral. 
6.8. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
6.9. A observância do percentual de vagas reservadas dar-se-á durante todo o período de validade do Processo Seletivo e 
aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

CAPÍTULO VII - DA 

7.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais adit, se hoVIR—r, r_elá^ às inn\áçes referentes às 
etapas deste Concurso Público serão publicados nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br  e 
flUpS:/ /www,tresrronteiras.sp.gov .Dr. 
7.2. É de responsabilidade exclusiva de cada candidato o acompanhamento integral das etapas deste Concurso Público 
através dos meios de divulgação citados.  
7.3. A lista geral do Concurso Publico (classificados) terá divulgação ampla 	J)geral nos sites 
https //portal imperioconcursos com br e https //www trefrontar s sp gov br atendendJps principios da 
publicidade e da isonomia. 	 '1 1111 

CAPÍTULO VIII - DA 

8.1. A realização da prova objetiva esta prevista conforme Cronograma (Anew II) deste Ed1t1i'n Município de TRÊS 
FRONTEIRAS, para todas as vagas deste Edital. Poderá, contudo, haver mudanças na data prevista,dependendo do número 
de inscritos e da disponibilidade de locais para a realização das provas. 
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8.2. O horário e local da realização da prova objetiva serão divulgados oportunamente, única e exclusivamente por Edital 
de Convocação, pelo seguinte meio: 
8.2.1. Pela internet nos endereços htti,s://portal.imperioconcursos.com.br  e https://www.tresfronteiras.sp.gov.br . 
8.3. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horários constantes no Edital de Convocação, 
a ser divulgado e publicado na forma do Item 7.2. 
8.4. Não haverá convocação por e-mail, via correio ou por qualquer outro meio não previsto neste Edital. 
8.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 
8.5.1. Caneta de tinta azul ou preta indelével, lápis preto e borracha; 
8.5.2. Documento original de Identidade (com foto e dentro do prazo de validade). Não serão aceitos protocolos de 
documentos e boletins de ocorrência emitidos com data superior a 30 dias da aplicação da prova objetiva. 

CAPÍTULO IX - DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

9.1. Para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 - PEB 1, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - PEB II - 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - PEB II - PROFESSOR DE INGLÊS e 
TERAPEUTA OCUPACIONAL a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e Prova de Títulos. A 
prova escrita objetiva será composta por 25 (vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 

Tipo de prova N2  de questões Valor de cada questão Valor total 
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03 4,0 12,0 pontos 

9.1.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos dos candidatos obtidos nas duas provas. 

9.2. Para os cargos de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO e AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 
(zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 

1 Tipo de prova N2  de questões 1 	Valor de cada questão 1 	Valor total 
1 Conhecimentos Específicos 12 5,0 60,0 pontos 
1 Língua Portuguesa 06 1 1 30,0 pontos 
1 Conhecimentos Gerais 1 	02 

_____ 
10,0 pontos 

9.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota  final lo~and~ 
9.3. Estarão classificados os candidatos que obtiverem no mínimo 60% dos pontos da prova escrita objetiva. 
9.4. Será vedada a execução das provas fora do local designado para sua realização. 
9.5. O horário de início das Provas será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de duração 
estabelecido para cada uma das fases. 	 . 

9.6. Somente será permitido o uso de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha para rascunhos. 
9.7. Não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento de real izãb de provas, após o 
fechamento dos portões.  

9.8. São considerados documentos de identidade ORIGINAL: 
Cédula Oficial de Identidade (RIS ou RNE); 	 . ..:.. .'•I li.. 
Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pela Secretaria d Séguratiça, pelas Forças Armada's4ie)aôlícia Militar ou 
pelo Ministério das Relações Exteriores; 	 .. 	 ., •.. 	 o / 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ..-" 

Certificado de Reservista; 
Passaporte; 
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Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CREA, CRF, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) (com fotografia na forma da Lei 
n.Q 9.503/1997); ou APLICATIVO de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RIS), ou 
Carteira Nacional de Habilitação. Neste caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no 
aplicativo do órgão emissor. 
9.8.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis ou danificados. 
9.8.2. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos. 
9.8.3. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
9.8.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias. O candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas. 
9.8.5. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
9.9. A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital estão previstas para serem aplicadas no dia 30 de 
novembro de 2025, no período da manhã, sendo que os horários e locais serão divulgados no dia 24 de novembro de 
2025. 
9.10. Durante a aplicação das provas, O CANDIDATO NÃO PODERÁ, sob pena de eliminação, realizar qualquer espécie de 
consulta ou comunicar-se com outros candidatos. Também não poderá portar armas de qualquer espécie, livros, manuais, 
impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, pen drives, mp3 ou similar, gravadores, relógios de qualquer 
espécie, alarmes, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. 
Utilizar óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 
9.10.1 Recomenda-se que o candidato, no dia da prova, NÃO LEVE nenhum dos objetos relacionados no item 9.10. 
9.11. Antes de ingressar na sala de provas, o candidato deverá guardar, desligados, em embalagem fornecidos pelo 
aplicador, telefone celular, quaisquer outros equipamentos eletrônicos e outros objetos, sob pena de eliminação do 
Concurso Público. A embalagem deverá ser lacrada antes de ingressar na sala de provas. A embalagem deverá ser 
necessariamente mantida embaixo da carteira durante a realização das provas. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS 
LTDA. não se responsabiliza pela guarda, perda, extravio ou dano, durante a realização das provas, dos objetos levados 
pelos candidatos. Ao concluir a prova e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio. 
9.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
9.13. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
exceto no caso de amamentação podendo ocasionar inclusive a não participação do ca&datono Processo Após o termino 
das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do préaio 
9 14 Sem a apresentação do documento de identificação o candidato não podq 	 5 provaenio que seu nome 
conste na relação oficial de inscritos no Concurso Público. 
9.15. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
9.16. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após O urna) hora contada do 
seu efetivo início, podendo, desta forma levar o seu caderno de questões. 
9.17.0 caderno de questões não será publicado na Internet, em hipótese algum'.  
9.18. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicaS

ee 

 çhgar à resposta 
adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, exceto na Folha de Respostas. 
9 19 Em nenhuma hipotese sera considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de qs 
9.20. O candidato devera assinalar as respostas das questões objetivas na folha de respostas, preerchfldo os alvéolos, com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento da folha de respostas, único documento +álido para a correção 
da prova objetiva será de inteira responsabilidade do candidato que devera proceder em conformi,dáde ç9m as instruções 
especificadas, contidas na capado caderno de prova e na folha de respostas.:- --- 
9 21 Não serão computadas as questões em branco ou assinaladas a lápis as questeid.ti 'as-tu mais alternativas 
assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do iiipo reérvado às respostas ou à 
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assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pelo sistema de correção, acarretando a anulação parcial 
ou integral da prova daquele candidato. 
9.22. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, independente 
da formulação de recursos. 
9.23. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
9.23.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 
9.24. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
9.25. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 
9.26. Qualquer problema de impressão ou o recebimento do caderno de questão correspondente à função diferente do qual 
se candidatou, o candidato deverá solicitar a troca imediata do caderno de questões ao fiscal de sala. 
9.27. Não será permitido recurso posterior contra problemas de impressão e/ou realização de prova referente ao cargo 
diferente do qual se candidatou caso não tenha detectado e informado o fato no dia da realização da prova. 
9.28. Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após a 
aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 
9.29. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos não 
permitidos e calculadoras; 
fJ estiver portando, durante as provas, qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for; 
h) não devolver a folha de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores, executores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes; 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não o permitido neste Edital; 
k) não permitir a coleta de sua assinatura; e 
1) estiver portando armas e se recusar ao que estabelece o Edital. 
9.30. No dia de realização da prova, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 
autoridades presentes informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 

c%reí;Xwr

ão  e de classificação 
9 31 Não será permitida vista de prova salvo se quando houver solicitaçã 
9.32. A IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., bem como a Pref 	 TIS FROrTEIRAS não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicaçõ 1yo. 

CAPÍTULOX—DA PROVA DE 

10.1. Os Títulos para os cargos descritos no item 1.8 deverão ser anexadc)s 	ênviado atvés do site 
https 1/portal imperioconcursos com br nos dias indicados no Anexo II (cronograma) O candidato ira acessar o site 
informando seu CPF e senha na Área do candidato acessando em seguida Histórico de Inscrições" \ jem Enviar Títulos,  
clicar no link "Prova de Títulos" e anexar sua documentação, através de documentação original. -.-_j/fj 
9.1.1. Serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva conforme cri terios 	ovação citados 
nesse Edital, e o seu julgamento obedecerá aos seguintes critéridsdicnRacão: 	 )/ /1 

	

TÍTULOS 	
UNITÁRIO 
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a) Doutorado, 	concluído 	até 	a 	data 	de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 
à área do cargo pretendido. 

10,0 / 10,0 Cópia do 	diploma devidamente registrado ou 
declaração de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

b) Mestrado, 	concluído 	até 	a 	data 	de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada 7,0 / 7,0 
à área do cargo pretendido.  

c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) Cópia do Certificado ou Certidão de conclusão do 

relacionada à área do cargo pretendido, com Curso, indicando o número de horas e período de 

carga horária mínima de 360 horas, concluída 3,0/3,0 realização do curso. No caso de Declaração de 

até a data de apresentação dos títulos, conclusão de curso, esta deve vir acompanhada da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

10.2. Não será aceita a entrega dos títulos em data diferente daquela a ser estipulada. 
10.3. A Prova de Títulos será somente classificatória e o candidato que deixar de entregar seus títulos, apenas não terá 
somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado do Concurso Público. 
10.3.1. A entrega dos documentos referentes aos títulos, não implica necessariamente que a pontuação postulada seja 
concedida, sendo que os documentos serão analisados pela IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. de acordo com as 
normas estabelecidas neste edital, sendo atribuído, no máximo 10,0 (dez) pontos, desprezando-se os pontos que 
excederem a este limite. 
10.3.2. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser contados cumulativamente. 
10.4. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas, entrelinhas ou se tratarem de 
arquivo corrompido. 
10.5. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
10.6. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o candidato terá anulada a 
totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do Concurso Público. 
10.7. Outras informações sobre a Prova de Títulos. 
a) Os títulos serão apresentados na forma de diplomas ou certificados. Somente serão considerados válidos os emitidos por 
estabelecimentos e instituições de ensino regularizadas perante os órgãos e entidades oficiais de ensino. 
b) Os comprovantes de conclusão de Cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida. 
c) Os títulos e certificados acadêmicos devem estar devidamente registrados. 
d) Os documentos, em língua estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa, por 
tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira. 
10.8. O candidato terá que anexar um título na área do candidato. Caso o candidato enviar Oisou mais títulos no mesmo 
tópico, será contabilizado somente um título. 

XI- DOS 

11.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores dedesen 
- com idade igual ou maior a 60 (sessenta) anos até o encerramento das inscrições nos termos da Lei 

10.741103, tanto entre si quanto frente aos demais;  
lI - deidademaiselevada;  
III - com maior número de acertos em conhecimentos específicà 	 1 

IV - com maior número de acertos em língua portuguesa;  
V - com maior número de filhos menores de 18 (dezoito) anos; 	, 	 II 
VI - que efetivamente tiver participado como de jurado nos termos d rt. 2140 ,40 Decreto-Lei 
já pertencente ao serviço público municipal, estadual ou feder 1 	 a ordem de pre 
diferença, o mais antigo de serviço público. 	 --. 	 - 

ES FRON1 

ordem: 
Federal n. 

n.; 3.689/41; VII-
.Persistindo esta 
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CAPÍTULO XII - DOS RECURSOS 

12.1. Serão disponibilizados os seguintes itens para interposição de recurso: 
a) Recurso Contra o Indeferimento Das Inscrições / Lista Geral e PCD; 
b) Recurso Contra o Gabarito Preliminar; 
c) Recurso Contra a Pontuação da Prova Objetiva e Prova de Títulos. 
12.2. O prazo para interposição de recursos será conforme o Cronograma (ANEXO II), contados da publicação dos 
respectivos atos mencionados no item 12.1. tendo como termo inicial o dia seguinte ao da publicação dos referidos atos. 
12.3. O candidato interessado em interpor recurso quanto a qualquer uma das fases estabelecidas no item 12.1 deverá 
proceder da seguinte maneira: 
12.3.1. Acessar o site https://portal.imperioconcursos.com.br:  
12.3.2. Clicar sobre o CONCURSO PÚBLICO 01/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DE TRÊS FRONTEIRAS; 
12.3.3. Localizar o botão "RECURSO" (somente estará visível dentro do prazo disponível para recurso); 
12.3.4. Preencher corretamente os campos do formulário correspondente ao tipo de recurso. 
12.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão dirigidos à 
apreciação da IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA., empresa designada para realização do Concurso Público. 
12.4.1. O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será indeferido. 
12.4.2. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos. 
12.5. Não serão conhecidos os recursos que não contenham os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou nota, que serão indeferidos sem julgamento de mérito. 
12.6. Não serão aceitos recursos que: 
12.6.1. Estejam em desacordo com este edital; 
12.6.2. Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa; 
12.6.3. Não apresentem fundamentação lógica e consistente; 
12.6.4. Encaminhados via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail); 
12.7. Em caso de questões que sejam anuladas, essas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 
candidatos, independente de terem recorrido. 
12.8. Se houver alguma alteração de gabarito, por força de impugnações, todas as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
12.9. Os recursos julgados e homologados serão disponibilizados apenas na "Área do Candidato", no site 
https://portal.imperioconcursos.com.br , devendo o candidato recorrente tomar conhecimento das decisões, não lhe 
sendo enviado individualmente o teor das mesmas. 
12.10. Em hipótese alguma haverá vista de Provas, bem como, revisão de recursos e recurso do recurso. 
12.11. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma (Anexo II) do Concurso Público. 
12.12. Se do exame de recurso resultar anulação de questão ou de item de questão ou alteração de Gabarito, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemçnteíi.e terem recorrido, ficando desde 
já estabelecido que 
12 12 1 O candidato que acertar uma questão que posteriormente venha a ser ao lada permanecera com o ponto já 
conquistado pelo acerto da questão 
12.12.2. O candidato que acertar uma questão e, posteriormente, esta tenha seu gabarito alteràdó, perderá o ponto 
conquistado anteriormente pelo acerto da questão, passando a valer como oficial o novo Gabarito 

fab
b ado, 

12.12.3.Após o julgamento dos recursos serão divulgadas as eventuais alterações ocorridas pod 	entualmente vir a 
ser alterado o resultado da prova. 	 L'\ \J 12.13. Após o julgamento dos recursos interpostos, será publicada lista de Classificaçãô1'i6'al,nâoen nis recursos. 

CAPÍTULO XIII - DAS 

- 

13.1. E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publ cações dós Editais, Co tíniados e demais 
publicações 	referentes 	a 	este 	Processo 	nos 	sites 	https://portal.imperioconcursos.com.br 	e 
https://www.tresfronteiras.sp.gov.br . 	 1 
13.2. A Prefeitura Municipal de TRÊS FRONTEIRAS e a IMPÉRIO ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. se  eximem das despesas com 
viagens, estadia, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases do Cànciirso Público. 
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13.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da contratação do candidato, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
13.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 
circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado oficialmente. 
13.5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Examinadora do Concurso Público e a IMPÉRIO 
ASSESSORIA E CONCURSOS LTDA. no que se refere à realização deste Concurso Público. 
13.6. Caberá ao Prefeito do Município de TRÊS FRONTEIRAS a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
13.7. O Concurso Público destina-se à contratação dos candidatos constantes da listagem definitiva, homologada, com a 
convocação individual, na medida da demanda e necessidade da Prefeitura Municipal de TRÊS FRONTEIRAS e, não garante 
a chamada de todos os aprovados constante da Listagem Definitiva do Concurso Público. 
13.8. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Concurso 
Público, a qualquer tempo. 
13.9. O Foro da Comarca do Município de Santa Fé do Sul decidirá quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, que ficará à disposição pela Internet nos endereços https://portal.imperioconcursos.com.br  e 
https://www.tresfronteiras.sp.gov.br . 

Prefeitura Municipal de TRÊS FRONTEIRAS, 21 de outubro de 2025. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LÍNGUA PORTUGUESA - NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 
Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e 
coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - 
Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos - Aspectos genéricos 
das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas verbais seguidas de 
pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras - Conceitos básicos - Processos de 
formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares 
e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos 
Acessórios da Oração - Período composto e as orações coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - 
Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e 
verbal. Funções e Empregos das palavras "que" e se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LINGUA CULTA: O 
uso do hífen - O uso da Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - 
Dissertação - Tipos de Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILISTICA: Figuras de linguagem - 
Vícios de Linguagem. 

CONHECIMENTOS GERAIS 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, 
Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda, eventos 
contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado de São 
Paulo e do Município de Três Fronteiras - SP. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO: Lei Federal 8069/90. Lei Federal 9.394/96 (LDB). BNCC. Conhecimento básico de higiene 
pessoal na infância. Noções de assiduidade, responsabilidade e pontualidade no trabalho. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. O papel do cuidador de crianças. Postura profissional. Direitos da criança e do adolescente. A boa prestação 
dos serviços do cuidador infantil. O processo de desenvolvimento infantil e estímulos adequados a cada fase. Os primeiros 
cuidados com o recém-nascido. Técnica do banho e higiene da criança: treinamento prático. Cuidados diários com os 
utensílios dos bebês, quarto, roupas, passeios, transporte e preparo da mala de higiene, viagens e passeios. Amamentação e 
desmame: o cuidador deve aprender como auxiliar a mãe durante a mamada. Preparo, oferta e esterilização da mamadeira 
do leite artificial. Nutrição e alimentação de crianças de O a 6 anos. Cuidado especial com a criança que apresenta a doença 
do refluxo gastresofágico. A prática das ações de cuidado e educação com a criança. Fundamentos de saúde da criança, 
principais doenças infantis cuidados com o ambiente e riscos para as- inças-ÇaIendazi nacional de vacinas e 
importância da vacinação. Primeiro socorro e prevenção de acidentes. Infoi á& :)ágffio de Hardware e Software. 
MS Word 2010 ou superiores MS Excel 2010 ou superiores Correio Eletrônic 	Ieânlç uiçipal 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL Lei Federal 8080/90 e Lei Federal 8142/90 Higiene dentri(controeda placa bacteriana 
cárie e doença periodontal. Diagnóstico saúde bucal. Princípios de simplificação e desmonopolizãço em odontologia. 
Odontologia integral. Processo saúde/doença. Níveis de prevenção. Níveis de aplicação. Prevenção de saúde bucal. Noções 
de anatomia bucal. Noções de fisiologia. Noções de oclusão dentária. Noções de radiologia. Materiais, equipamento e 
instrumental: instrumental odontológico. Conservação e manutenção de equipamento e instrumental odontológico. 
Atividades de esterilização e desinfecção Noções de primeiros socorros Relação paciente/profissional Comunicação em 
saúde. Trabalho em equipe. Manejo de criança. Cárie dentárià.. Prevenção da cárie, epidemiologta da cárie. Flúor: 
composição e aplicação. Biossegurança. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word ou superiores. 
MS-Excel 2010 ou superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgâniça Municipal. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA 1 - PEB 1 Fundamentos da educação Bases legais da educação iacional BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular) Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil PCNs Etiç' da Criança e do 
Adolescente Constituição da Republica, LDB (Lei n 2  9 394/96) Diretrizes Cu -icuIares Nacwqats'Dir.etnzes Curriculares 
Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções preüaffigic i as. Bases psicológicas 
da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. 
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Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto políticopedagógico da escola: concepção, 
princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento 
participativo: concepção, construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de 
ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 ou 
superiores. MS-Excel 2010 ou superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - PEB II - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Fundamentos da educação. Bases 
legais da educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei n 2  9.394/96), Diretrizes 
Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico 
das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da aprendizagem. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no 
currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na 
escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento 
motor; Aprendizagem motora; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação 
Física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; 
Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças - histórico e 
regras. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010 ou superiores. MS-Excel 2010 ou superiores. 
Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II - PEB II - PROFESSOR DE INGLÊS: Fundamentos da educação. Bases legais da 
educação nacional: BNCC (Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei 0 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções 
pedagógicas. Bases psicológicas da aprendizagem. Texto - Reading and Cornprehension; General Vocabulary; Grarnmar; 
Greetings; Wh - questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal 
Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; lnterrogative 
Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirrnative / Negative / Interrogative. Forms; 
Simple Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; 
Conditional; going to - Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; 
Plural of nouns; Adverbs; NumeraIs; Quantitatives; Verb to be - Present tense; Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family 
relationship; AnimaIs; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Sarne & Different; Parts of the 
body; Parts of the house; Meals; If Clauses (lst Conditional - 2nd Conditional - 3rd Conditional); Passive and Active Voice; 
Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. Informática básica: noções de 
Hardware e Software. MS-Word 2010 ou superiores. MS-Excel 2010 ou superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei 
Orgânica Municipal. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL Lei Federal 8080/80 Lei Federal 8142/90 da Terapia Ocupacional 
Correlações Teórico -Práticas em Terapia Ocupacional Grupos em Terapia OcupacionaJ Atuaço dap,a ocupacional na 
saúde mental. A ética na Terapia Ocupacional. Avaliação do contexto pessoal, social e cultural, acessibilidade do lar, 
comunidade e local de trabalho. Avaliação de amplitude de movimentos, força, comportamento motor, sensibilidade, 
percepção visual, cognição. Avaliação desenvolvimental. Áreas de atuação da terapia ocupacional. Anatomia e avaliação 
funcional da mão. Fraturas e luxações nos membros superiores. Lesões tendíneas e de nervosperiféricos. Plexo braquial. 
Tendinites e tenossinovites nos membros superiores; Hanseníase; Distrofia simpático-reflexa. Tratamento em Terapia 
Ocupacional. Disfunções específicas que têm indicação no tratamento terapêutico ocupacional. Atraso do desenvolvimento 
motor, sensorial emocional comportamental cognitivo perceptivo disfunções neurológicas e síndromes. Disfunções 
psicossociais na infância e adolescência. Disfunção neurológica do adulto Queimaduras Acidente Vsçilar Encefálico.  
Amputação de membros superiores e próteses. Doenças neuromusculares. Lesão medular. Traumatismo cranioencefálico. 
Doenças neurodegenerativas. Artrite Reumatóide e Osteoartrite. Atividades da Vida Diária. Adaptações ,e órteses para 
'membros superiores Conceitos de tratamento Bobath Kabath Rood Integração sensorial modelo de octpação humana 
treino perceptomotor, movimento de Brunnstrom Prevenção da disfunção ocupacional securna a envelhecimento 
Informática básica: noções de Hardware e Software MS Word 2010 ou superiores MS Excel ou superiores Correio 
Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II- CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

DATA EVENTOS 
23/10/2025 Divulgação do Edital de Abertura do Concurso Público 
27/10 a 16/11/2025 Período de Inscrições e envio dos títulos 
16/11/2025 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência 
17/11/2025 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 
24/11/202 5 Divulgação da homologação das inscrições 
25 e 26111/2025 Período para interposição de recursos das inscrições 
27/11/2025 Resultado - Recurso Homologação (se necessário) 
30/11/2025 Aplicação da Prova Escrita Objetiva 
01/12/2025 Divulgação do Gabarito Preliminar 
02 e 03/12/2025 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 
15/12/2025 Divulgação do gabarito oficial e resultado preliminar 
16 e 17/12/2025 Recurso Resultado Preliminar 
19/12/2025 Resultado - 	Resultado Preliminar (se necessário) 	e Divulgação do 

Resultado Final 

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de TRÊS FRONTEIRAS em 
acordo com a Império Assessoria e Concursos Ltda. 

- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Concurso Público serão objeto de publicação por 
Editais nos sites https://portal.imperioconcursos.com.br  e 
https://www.tresfronteiras.sp.gov.br . É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o 
cronograma, os comunicados e os editais referentes ao andamento deste Concurso Público, 
divulgados nos meios acima mencionados. 
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ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

CARGO ATRIBUIÇÕES 
AUXILIAR 	DE Descrição analítica das atribuições: Agir proativamente; Preparar e distribuir refeições, 
EDUCAÇÃO selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e a conservação dos mesmos 

para atender aos cardápios estabelecidos; Executar serviços administrativos de pouca 
complexidade, como: controle do estoque e prazo de validade dos produtos e alimentos na 
dispensa, elaboração de lista de materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades; 
Executar outras atividades designadas sob supervisão e orientação, trabalhos relacionados 
com assistência e orientação educacional, aplicação de recursos audiovisuais na educação e 
supervisão, administração e inspeção do ensino; Auxiliar na limpeza dos espaços estudantis; 
Auxiliar na limpeza e desinfecção dos brinquedos e demais equipamentos de recreação nas 
unidades escolares; Assistir aos alunos nas atividades escolares, profissionais e de lazer; 
Prestar primeiros socorros em casos de pequenos ferimentos ou outras situações, informando 
aos responsáveis sobre os acontecimentos; Dar assistência na preparação de aulas práticas; 
Assistir os professores no manuseio dos recursos audiovisuais; 	Pesquisar fontes de 
informação e materiais didáticos; Auxiliar nos trabalhos relativos a merenda escolar; Garantir 
a qualidade da merenda escolar servida aos alunos; Acompanhar discentes em estágios; 
Assistir nas pesquisas destinadas a fornecer elementos para elaboração de programas de 
ensino; Colaborar no planejamento, controle e avaliação das atividades de ensino; Colaborar 
no estabelecimento de normas para avaliação do material didático; Ser cordial no atendimento 
aos funcionários e cidadãos; Na elaboração de textos, comunicados, ou qualquer ato escrito, 
adotar corretamente as normas de ortografia e gramática vigente no País; Cumprir as normas 
da instituição, controlar e zelar pela correta utilização dos materiais, equipamentos e bens 
públicos; Operar equipamentos, sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, 
quando necessário ao exercício das demais atividades, se habilitado; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pela administração superior; Executar 
outras atividades afins ao cargo 

AUXILIAR DE - Descrição analítica das atribuições: Agir proativamente; Exercer suas funções sempre sob a 
SAÚDE BUCAL supervisão do cirurgião dentista; Organizar e executar atividades de higiene bucal; Processar 

filme radiográfico; Preparar o paciente para o atendimento, Auxiliar e instrumentar os 
profissionais nas intervenções clinicas Manipular materiais de uso odentologico Selecionar 
moldeiras 	Preparar modelos em gesso 	Registrar dados e partçtpar da analise das 
informações relacionadas ao controle administrativo em saide bucal 	çcfflar limpeza 
assepsia 	desinfeção e esterilização do instrumental 	equipamentos odbntoogicos e do 
ambiente de trabalho Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde qcal Aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos; Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção.. de riscos 
ambientais e sanitários; Realizar em equipe, levantamento de necessidades em saúde bucal; 
Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; Efetuaro controle da 
agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os 
pacientes com horário previamente marcados 	procurando identifica los averiguando as 
necessidades e o histórico dos mesmos; Preparar paciente e auxiliar o profissional, no 
atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o 
afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontologicos Promoer isolamento 
do campo operatório; Fazer a manipulação de material de uso odontologicu provisório e ou 
definitivo usado para restauração dentária; Preencher.cóm dado 	ccéssáiésà ficha clínica do 
paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; 	Separar material e 
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instrumentos clínicos em bandejas; Zelar pela manutenção e limpeza dos aparelhos, 
equipamentos e peças; Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos; Efetuar 
aplicação de métodos preventivos à cárie dentária; Proceder a desinfecção e esterilização de 
instrumentos; Revelar e montar radiografias intra-orais; Colaborar com limpeza e organização 
do local de trabalho; Colaborar em programas educativos e de saúde bucal; Ser cordial no 
atendimento aos funcionários e cidadãos; Na elaboração de textos, comunicados, ou qualquer 
ato escrito, adotar corretamente as normas de ortografia e gramática vigente no País; Cumprir 
as normas da instituição, controlar e zelar pela correta utilização dos materiais, equipamentos 
e bens públicos; Operar equipamentos, sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia 
quando necessário ao exercício das demais atividades, se habilitado; Manter organizados, 
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob 
sua responsabilidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Executar 
outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pela administração superior; Executar 
outras atividades afins ao cargo. 

PROFESSOR DE Propor, 	participar 	e 	avaliar 	as 	propostas 	político-pedagógicas 	da 	Educação 	Básica, 
EDUCAÇÃO contribuindo para o aprimoramento do projeto educacional da escola; Planejar, desenvolver e 
BASICA 1 - PEB 1 avaliar atividades pedagógicas e administrativas inerentes à função docente; Ministrar aulas 

em todas as áreas do conhecimento, compreendendo Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, 
História, Geografia, Artes, Educação Física e demais componentes curriculares previstos; 
Elaborar e 	executar planos 	de 	ensino, 	utilizando 	metodologias, 	recursos 	didáticos 	e 
tecnológicos adequados à realidade dos educandos; Identificar, diagnosticar, atender e/ou 
encaminhar 	educandos 	com 	dificuldades 	específicas 	de 	aprendizagem, 	conforme 
orientações pedagógicas; Avaliar o rendimento escolar dos alunos, adotando estratégias de 
recuperação e reforço conforme as necessidades individuais ;Controlar e manter atualizadas 
as informações e registros inerentes ao processo educacional; Confeccionar e sugerir 
aquisições de materiais e equipamentos técnico-pedagógicos necessários ao desenvolvimento 
das atividades escolares; Participar de reuniões pedagógicas, conselhos de classe, formações 
continuadas, projetos e eventos escolares; Manter relacionamento ético, profissional e 
colaborativo no ambiente de trabalho, promovendo a integração com a comunidade escolar; 
Refletir em seu desempenho uma postura ética, pedagógica, política e filosófica coerente com 
os princípios da educação pública; Promover o auto-aperfeiçoamento contínuo, assegurando o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento da política educacional no âmbito municipal; Zelar pela 
segurança, bem-estar e desenvolvimento integral dos alunos sob sua responsabilidade; 
Comprometer-se com o processo de alfabetização e letramento dos educandos, garantindo o 
acesso ao conhecimento e à aprendizagem significativa; Utilizar recursos digitais e plataformas 
educacionais no planejamento execução e avaliação do processo pedagógico; Execu.tar outras 
atividades 	correlatas 	que 	lhe 	forem 	atribuídas, 	decordo 	com 	as 	necessidades 	da 
Administração Pública e as normas educacionais vigentes- 

PROFESSOR DE Exerce a docência promovendo de forma efetiva as atividades relacionadas aWs èonteúdos 
EDUCAÇÃO específicos da área de estudos ou disciplina de Educação Física. Elabora programas e planos de 
BASICA li - PEB 11 trabalho, controla e avalia o rendimento escolar dos alunos, bem como realiza atividades de 
- PROFESSOR DE recuperação participa de reuniões pedagógicas, ações de autoaperfeiçoamento e pesquisas 
EDUCAÇÃO FISICA educacionais Coopera no âmbito da escola visando ao aprimoramento do processo de ensino e 

aprendizagem, da ação educacional e da participação comunitária na vidatolár. Utiliza 
recursos 	digitais, 	plataformas 	educacionais 	e 	demais 	ferramentas 	tecnológicas 	no 
desenvolvimento de suas atribuições 	léw de executar outras atividade 	qJhe forem 
designadas. 
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PROFESSOR DE 	Exerce a docência promovendo, de forma efetiva, as atividades relacionadas aos conteúdos 
EDUCAÇÃO 	específicos da área de estudos ou disciplina de Inglês. Elabora programas e planos de trabalho, 
BASICA II - PEB II controla e avalia o rendimento escolar dos alunos, bem como realiza atividades de 
- PROFESSOR DE 	recuperação, 	participa 	de 	reuniões 	pedagógicas, 	ações 	de 
INGLÊS autoaperfeiçoamento e pesquisas educacionais. Coopera no âmbito da escola visando ao 

aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem, da ação educacional e da participação 
comunitária na vida escolar. Utiliza recursos digitais, plataformas educacionais e demais 
ferramentas tecnológicas no desenvolvimento de suas atribuições, além de executar 
outras atividades que lhe forem designadas. 

TERAPEUTA 	DESEMPENHO PROFISSIONAL: O ocupante do cargo deverá ser capaz de exercer suas 
OCUPACIONAL 	funções e solucionar problemas, dentro de padrões adequados, sugerir mudanças e resoluções, 

com base em seus conhecimentos profissionais, demonstrar capacidade, foco no trabalho, 
atuação em equipe, aperfeiçoamento, dedicação, capacidade resolutiva, adequação e 
dinamismo, proporcionando qualidade aos serviços prestados. DESCRIÇÃO DETALHADA: - 
Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente;- Atender pacientes para prevenção, 
habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia 
ocupacional;- Realizar diagnósticos específicos;- Analisar condições dos pacientes;- Orientar 
pacientes e familiares;- Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida;- Exercer atividades técnico-científicas;- Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa 
e extensão; - Atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
- Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências;- Eleger procedimentos de 
habilitação para atingir os objetivos propostos a partir da avaliação;- Facilitar e estimular a 
participação e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação;- Avaliar 
os efeitos da terapia, estimular e medir mudanças e evolução;- Redefinir os objetivos, 
reformular programas e orientar pacientes e familiares;- Promover campanhas educativas;-
Produzir manuais e folhetos explicativos;- Utilizar recursos de informática, com fins 
terapêuticos e administrativos;- Atuar na avaliação, estímulo e desenvolvimento dos 
desempenhos ocupacionais cognitivos, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, 
percepto-cognitivo, senso-perceptivo, psicoafetivo, psicomotor;- Atuar nas atividades de 
desempenho ocupacional voltado para a saúde escolar, saúde mental, saúde do idoso, saúde da 
mulher, saúde do trabalhador, saúde indígena;- Desenvolve ações que permitam a 
acessibilidade e promovam a autonomia no dia a dia dos equipamentos de 
tecnologia assistida e desenvolver adaptações necessaris 4,rização de atividades da vida 
diária (AVD) e atividades instrumentais da vida diaria (&JVD qtSe refei4çontexto de 
escola trabalho e lazer Atuar na reintegração dos padente com sofri e.it6 psiquico a 
sociedade, bem como no resgate de sua capacidade produtiva;- Auxiliar nas 'Orientações às 
equipes de saúde para identificação, abordagem e referência aos usuários com sofrimento 
psíquico que necessitam de atenção especializada;- Desenvolver ações integradas para a 
redução de riscos e danos aos grupos de maior vulnerabilidade (usuários de álcool e outras 
drogas);- Fomentar a constituição de organização e espaços de reabilitação psicossocial na 
comunidade de forma intersetorial;- Realizar oficinas terapêuticas, grupos comunitários, 
atendimentos individuais e em grupo;- Estimular a formação de grupos e geração de renda e 
de trabalho;- Desenvolver ações de estimulação essencial em crianças identificadas com 
problemas neuropsicomotores; - Implementar ações intersetoriais de atenção integral às 
crianças com atraso no desenvolvimento Realizar visitas as populações identificadas e 
desenvolver ações aos que necessitem de adaptações domiciliares;- Acompanhar crianças 
identificadas com distúrbios psicomotores a serem acompanhadas pela saúde;- Desenvolver 
ações específicas voltadas às dificuldades de aprendizagem - Subsidiar profissionais da 
educação para facilitar as atividades escolares de crianças com necessidades especiais- 
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Observar e encaminhar crianças aos demais serviços conforme necessidade;- Desenvolver 
ações intersetoriais para prevenir problemas relacionados ao uso de drogas;- Sugerir e 
articular junto aos líderes comunitários, a criação de centros de lazer, promoção de atividades 
culturais que fazem parte do contexto da comunidade;- Desenvolver ações específicas de 
brincar e utilizar o brinquedo como recurso terapêutico com crianças, bem como coordenar 
ações de brinquedoteca;- Estimular formação e articulação de grupos de mães e cuidadores;-
Realizar atividades terapêuticas integradas e intersetorializadas que promovam a valorização 
da mulher;- Monitorar a situação epidemiológica do território local, identificando agravos e 
formas de intervenção coletiva, complementando ações das equipes de saúde da família (ESF) 
na atenção à saúde da mulher- Desenvolver atividades laborais com mulheres da comunidade 
em situação de exclusão social, estimulando aprendizagem de novos ofícios, possibilitando a 
reinserção econômica e social;- Desenvolver atividades de Educação Permanente em Saúde no 
âmbito do serviço público;- Buscar atualizar-se e aperfeiçoar-se em seus conhecimentos 
técnicos, científicos e culturais, capacitando-se em benefício Do cliente /paciente /usuário/ 
família /grupo/comunidade e do desenvolvimento de sua profissão, devendo se amparar nos 
princípios bioéticos de beneficência e não maleficência, inserindo-se em programas de 
educação continuada e de educação permanente;- Assumir responsabilidade técnica por 
serviço de Terapia Ocupacional, em caráter de urgência, quando designado ou quando for o 
único profissional do setor,atendendo à Resolução específica;- Cumprir os Parâmetros 
Assistenciais e o Referencial Nacional de Procedimentos Terapêuticos Ocupacionais 
normalizados pelo COFFITO;- Cumprir e fazer cumprir os preceitos contidos no Código de 
Ética (Resolução Coffito n 2  425, de 08 de julho de 2013 - 
(D.O.U. flQ  147, Seçãol de 01/08/2013).  
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nos termos do Edital do Concurso Público n 2  001/2025, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME: 
CARGO 
PRETENDIDO:  

jENDEREÇO:  
BAIRRO: CEP: 
CIDADE/UF: TELEFONE:  

RG:  CPF: - 

CTPS /_SÉRIE DATA EXPEDIÇÃO: 
E-mail: 
NÚMERODONIS 

DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, 
que apresento condição de Hipossuficiência Financeira e que atendo ao estabelecido no Edital n 2  001/2025 da 
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras, em especial quanto às disposições do Capítulo III deste Edital. 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Concurso Público, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição 
e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 

Três Fronteiras, - de 	de 2025. 

Assinatura Candidato 
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